
INSTRUMENTO PÀRTICUI,AR DE À],TERAÇÃO CONTRATUAI, DE UMA SOCIEDÀDE
EMPRESARIA LIMITADA

A. R. FERNANDEZ GRAFICA LTDA

CNPJ - 52 .997 " 491l0001-90

ANDRE LUIS FERNANDEZ NIETO,
Brasi i eiro, casado scb regj.me de
ccmunhão parciai de bens, empresário,
irrscrit-o ro RG. 15.114 .313*5 SSP/SP e

cio CPF 1.68.8 )--l .a9B-94, r:esidente e

domicil.iado à }iua Safira, 4BB,
Apart-amento 12:i, AclimaÇãc/ CEP: 01532-
O1C, na cidade oe São Faulc, Estado de
Sãc Pau io;

MARIA DOLORES FERNANDEZ NTETO,
EspanhoLa, casada sob c regime
unrversal Ce bens, enpresária, ínscrita
:lO RNE. \N269019*2/SE/DP MÀF/DPT C dO

CPF 168.8L,a .628-44, residente e

domiclliada à Rua JuPiter, 265,
Apartamento 41, Aclimação, CEP: 4L532-
03C, na cidade de São Paulo, Estado cie

Sãc Pau o,'

únlcos sócios componentes da sociedade empresária limitada, A.R' EERNÀNDEz

GRAFICA LTDA/ com sede e f oro na Rua Dona Ana Neri, 'l 68 , CanJ:uci, CEP:

aI522-0OO na cidade de São Pautc/ Estado de São Paulo, registrada na JUCESP

scb o NIRE n" 352A2598135 em sessão de O1lL-:./1983, insc::lta no CNPJ sob no

52.991 .49L/ O0O1-90, rescivem, assim, afterar o contrato social:

I-DO NOVO OB.IETO SOCIAI
AsociedadepaSSau""p].".,@sãode.iivros/publ.iCaÇÕeS
periódicas, jornars, serviços de impressãc, comunicação visual,
publrcirários nc seqmentc gr:áf ico e de pr-Á- lmpressào.

II _ DO AUMENTO DO CAPITÀ], SOCIAI
C caprtal sociai passa a ser de RS 2 .16C ' 000,
sessenta mi L Reais) djvrdtdo em 2.160. CC0 (Dois
mrl) quotas, no valor de F.S 1,00 (um ileal ) cada
e integralizado, em moecla. corl'ente rjo Pais, e

seguirrte Lorma:

00 (Doj.s MrlhÕes, Cento e

ivlilhÕes, Cento e sessenta
uma/ Lctalmente subscrito

clrstr:ibuido aos sócios da

a
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QUÂRTÀ - A responsabilldade de cada sócio é restrj-ta ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela j-ntegralização do capital
social.

III - DÀ RETIRÃDA DE SOCIO
Retira-se da sociedade por livre e espontânea vontade a sócla !,ÍARIA DOLORES

FERNANDEZ NIETO, Vendendo e transferindo a totalidade que possuía na
sociedade, um total de 1.080.000 (Hum milhão, oitenta mi1) quotas, no valor
de R$ 1,00 (um real) cada para o sócio remanescente e já qualificado ÀNDRE
IUIS I"ERNANDEZ NIETO/ dando como qultado e sem mais a recfamar.

PAIU\GRj\FO PRIMEIRO: O sócio remanescente AIÍDRE LUIS FERNÂIIDEZ NIETO decfara
que pagará a sócia retirante, refer:ente a compra da parte do capital social
da sociedade, pelo valor equivalente de 1.080.000 (Hum milhão, oitent.a mil)
QuoLas, no vafor de R$ 1,00 (um real) cada, em 60 parcelas de 18.000
(dezoito mil) quotas mensais no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, a partir
deste ato.
p2ç1;16p1ryr9 SEGUNDO: Medlante a retirada do sócio acima mencionado, a
sociedade se declara sob o tipo Sociedade Limitada Unipessoal, na condição
de sócio único, nos termos da Lei no 70.4A6/2002, art. 1.052 e seus SS 1"
ê 2o, incluidos pela Lei no 13.814, de 20/a9/20L9, fazendo parte como
quotista somente o sócio nomeado e quallficado no preâmbulo deste
instrumento,

O capital social é de l

dlvidldo em 2.160.000
de R$ 1,00 (um Real)
moeda corrente do Pais

IV - DO CAPITÀI SOCIAI
R$ 2.160.000,00 (Dors MilhÕes, Cenl-o e sessenta mil)
(Dois miLhÕes, cento e sessenta Mi1) quotas, no valor
cada uma, totalmente subscrito e integralízado, em

e disl-ribuido da uinte forma:

QUÀRTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita.ao valor de suas
quotas/ mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
sccial.

v - pA ÃpMrNrsTRAcAÇÃo pA socrFpApE
A administração da sociedade caberá ao Sócio único ÀI.IDRE LUIS FERNÀNDEZ

NIETO, )á qualificado no preâmbulo. euê recebe poderes e atribuições de
representar a empresa ativa, passiva, judicial e extrajudicialmenter
cabendo-fhe o uso do nome empresarial, assinando pela mesma isola§aaênte,
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soÇrr9§, ,:: ,, ii.,.rt,l.i,i, iVÀtOR-*S ",,.,',:i']],:],]

ÀNDRE LUIS I'ERNÀNDEZ NIETO 1.080.000 R$ 1.080.000,00
}dÃRTÀ DOIORES FERNÀ}IDEZ NIEIO 1.080.000 R$ 1.080.000,00
TOtrAI, . . ' ...2. .,.1.6 0 t. .0 0i§:,rri.rr..,r' .r,,,, r. .r,iiri:r.'§§r.,i,.2.,:rr!60,l;:.Q,S'S';1'1619;

U l-tJõ ,.,,irr ir',,, r ioüoIlÀs',,

ANDRE IUIS E"ERNA}IDEZ NIETO 2.160.000 R$ 2.160.000,00
, 2') L6'0.,000,,'-: R$ 2.160.000,00



ficando vedado/ no entanto, em

ou assumir obrigaçÕes sel a a

terceiros, bem como onerar cu
autorização dcs outros sócios.

llr

atrvidades estranhas ao interesse social/
favor de qualquer dos quoti stas cü de
aiienar bens imóveis da sociedacie/ sem
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A vista da mod"ificação ora ajustada, e para total adequação a J-ei 70.406/02,
consolida-sê o presente contrato social, de acordo com a seg'uinte redação.'

PRIMEIRÀ - A sociedade é EMPRESÁRIÀ do tipo SoCÍEDADE LIMITADA/ fazendo
parte como integrantes os seihc:es devidament-e nomeados e qualificados.

SEGUNDA À scciedade denomina A. R. FERNANDEZ GR-AFICÀ LTDÀ, com sede e
f cro na Rua Dona Àna Neri , -1 íJ8, Cambuci , CE,?: CI522-aC0 na cidade de São
Paulo, Estaco Ce São Pario.

pap16p;ryr6 úNICO: a sociedade se declara sob o tipo Scciedade Limitada
Unipessoal, na ccndição cie sóclo único/ nos termos da Lel n" 10.406/20A2,
art. 1.052 e seus SS 1" e 2", incfuidos pela Lei no L3.814, de 20/A9/20L9,
fazendo parte como quotista somente o sócio nomeado e qualificado no
preâmbulo deste instrumento

TERCEIRÀ - O capltal soc:al é de RS 2.76a.C00,00 (Dois MiihÕes/ cento e

Sessenta mil) d:-vidido ern 2.160.00C (dols miihÕes, Cento e sessenta Mi1)
quotas, no vafor de R$ 1,00 (um Real) cada uma/ totaimente subscrito e
integralizado, em moeda corrente do Pais/ e distribuidc da seguinte forma:

QUÀRTA A respcnsabrfrdade de cada sócio é restrita ao vafor de suas
quoaas/ mas todos respondern solidariamente pefa inr-egralrzação do capital
scciaf.

QUINTÀ - A sociedade tem corTro objeto social a lmpressão de llvros,
publicaçÕes periódicas, jornais, serviços cle impressão, comunicaçãc visual,
publicrtár:ios no segm.ento gráfico e de pré- impressão.

SEXTÀ a soci eclade lnic lou suas ati r.riclacies em OL/11/1983 e seu prazo de
duraçãc é indeterminado.

SETIMA - As quotas são inclivlsirreis e não poderão ser cedidas ou
transferidas sem o consentimento do outro sócio/ a quem fica assçgurado,
em iguaLdade de condiçÕes e preÇo direlto de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

0
\

alteração contratual pertinente.
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ANDRE T,UIS FERNANDEZ NfETO 2.160.000 R$ 2.160.000,00
TOTAI 2.160.000 R$ 2.1610.0'00,-0'9"



DÉcrMÀ QUARTA - Pode o sócio
representando mais da metade
sócios estão pondo em risco a

graves e que confiqurem justa

ser excluido quancio a maioria dos sócios,
do capitaL social, entencler que um ou mais
continuidade da empresa,'em virtucie de atos
causa,

OfIAVA - A administração Ca soc. edade caberá ao Sócio ÀNDRE LUIS I"ERNÂNDEZ

NIETO )â qualificado no preâmbulo, euê recebe pcderes e atri-buiçÕes de

representar a empresa ati va, passiva, judiclal e extrajudicialmente,
cabendo-lhes o uso do ncme empresarial / podendo assinar pela mesma

isoladanen1e, fj.cando vedaCc, ro entanto, êfl atr vidadeS estranhas ao

interesse sccia-r , cu ass -.Lnir ,crigaçÕes sel a a f avor de qualquer dos
quotist-as ou de terceircs, beir acrro onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade/ sem au1-orizaçãc Ccs o;.--ros sócr os.

NONA Ao termino de cada exercicr o socl aL, er 31 cie dezembro, o

aclmj nist-rador: prestar:á cortas ;usriiicadas de sua adrninistração, procedendo
à elabor:ação do inventárlo, do baranÇo patrrmonlal e do balanço de resuftado
eccnômico, cabencio aos sócios/ na proporção de SuaS quotas, oS LucrOs ou

perdas apurados.

DECIMA - Nos quatrc meses seguintes ao términc do exercíclo social, os

sócios CeLiberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o

caso.

DÉCIMA PR1MEIRA - A sociedade pcderá a qualquer tempo, abrir ou fechar:
filrat ou outra dependência, mecliante atteração contratual assinada por
todos os sócios.

DÉCIMA SEGSNDA - Os adml nis:r:acrores/ no exercicio cia funçãc pocle::ãc efetuar
uma reti r:ada mensal a títuf o de pró*l abore e/ou dir.,idendos, de acordo com

a ieqislação viqente e a conveniência da emplesa e dos sócios.

DÉCIMÀ TERCEIRA -- Falecendo ou interdi tacio qualquer sócio, a sociedacie
continuará suas ativiCades com os herdeiros suces-sores e o incapaz ' Não

sendo possível ou inexistrndo interesses dest-es ou do sócio remanescente,
c valor de seus haveres será apurado e Liquidado com base na situaÇão
patrimonial da sociedade, à dara da resoLução, veriflcada em balanço
esreci-almente ler,,antadc .

paRi16p;qFg UNICO - C mesmo procedlmento será adotacio em outros casos em que

a scciedade se uesolva em rel-acãc a seu sÓcio.

parágrafo Primeiro - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião
especlalmente convocada para este fim, ciente o acusado em 1-empo há.b:-i para
permitir seu comparecimento ê o exercicio do clireito de defesa.

parágrafo Segundo * Será tambérn cle oleno direito excluido da sociedade o

sócio Ceclaracio f aLidc / ou aquele cu j a qucl-a tenha sido liqurdld-q para o

paqar.ento de credor par-ticular do socro.
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ParágrafoTerceiro-Nocasoderetirada,mori-eouexclusãodesóciosou
dissoluçãoda'o.iuoua",ovaLordasquotas,consid.eradapelomon.tante
efetivamente rea11'ado' liqurdar-se-á com base na sltuação patrimonial da

sociedade,verrficadaer.cuiu,.ç.oesPecialment'elevantado,àdatada
resoLuçãc, e =",-,' haveres .:: :;:,'-":rX:;1.ll"l:;'."].J:;'.".ti'.l3:iàl:
f io - < SL ':' â:' "- O

dc rraicr.

Parágrafo Quinto - A retirada' exciusão ou

a seus herdeiros, da responsabiLidade pe-Las

até cior s anos após averbada a r:esolução da

dest:-nanoo-se d Pr'LL.L!'* ,la"ndo as demais
do Fsrad: oe Sáo Paulo, AeÍtaÍ1

DÉCIMA QUTNTA - O Administraclor únicc declara' sob as penas da Lei' de que

não eStá lmpedido d.e exercer a aclmrnrstração da sociedaá", po, lei especial,

ouemvirtudedecondenaçãocriminal,oupo]]seencontrarsobosefeitos
dela, a pena que vede' ainda o"ã,'t"*<lt1:l:T':"t"'o 

acesso a cargos

púbLicos; ou Ot" (]tt*" faiimentàr' de pre''zaricação' peit-a ou 'suborno'

concussão, pet'iato' oü con'!ra 
-;':coi;:'13-'^t::iiJ.t::l:l:, 

"tt;J:^t"t::
financeiro nacional' contra ncrmas de deÍesa oa

i:elaçÕes o" .o,,",*o, f e prlbiica, Cu a propriedade,,.

DÉCIMASEXTA-}.icaeieiiooforodeSãoPaulo,Est-adodeSãoPaulo|para
o erercicio e o cL-rmprirnento eor" alr"lit, e obrigaçÕes resultantes deste

contrato.

trporestaremassimjustoseContla|-adosassinamopresente
instrumento êm 1:1 3 (Três) vias de igual teor e fcrma' o qual lrdo na

presençadoscontratantes'foracl'adoconformeeoratificam'aceitam
e se obrisarn a bem cumpri-ro' 
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i.;;r":'TJ.1l,ioi'I"';rl5;l-:''''''iit".#'-"";;'àou= 
as demais rolhas'

des rnanoo-se a , ?':''- l^'.i.t7íi":'"; i."i;ijr= ,fft;":":'::"=::T:::l:]

Parágrafo Quarto - Podem os só:tcs l:emanescentes supri-r: o valor da quota

morte do sócio, não o exime' ou
-'oúrtquçoes 

sociais anteriores'
sociedade '

ANDREI TUIS FERNANÚEZ

'Ü.^-\-A-^-

para rins de direit" L 
,{ de r'nh/-"| 
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À DOLORES EERNA}.IDEZ NIETO
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